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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 050, DE 29 DE MAIO DE 2024
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

Considerando  a  posse  do  novo  Prefeito  Municipal,
ocorrida no dia 28/05/2024 e para que os serviços públicos
não sofram solução de continuidade;

D E C R E T A:
Art.  1º -  Excepcionalmente no dia  29 de maio  de

2024, no Paço Municipal, o expediente será interno, sem
atendimento ao público.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE
Prefeito Municipal

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na mesma
data.

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES
Chefe da Seção de Secretaria

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 329, DE 29 DE MAIO DE 2024.
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE, Prefeito Municipal de

Santo  Anastácio,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E :
Artigo 1º.  –  Delega poderes aos abaixo nomeados

para  movimentar  as  contas  da  Prefeitura  Municipal  de
Santo Anastácio, CNPJ: 54.279.666/0001-50:

-  ADAUTO  MUNIZ  DE  ANDRADE  –  Prefeito
Municipal;

-  SÉRGIO  MASSENA  DA  SILVA  –  Secretário
Munic ipal  de  Administração,  F inanças  e
Planejamento.

Parágrafo  Único  –  Na  ausência  do  Secretário
Municipal  de  Administração,  Finanças  e  Planejamento,  fica
autorizada  a  Tesoureira  MARIA  ZIRLEI  THOMIAZZI  a
substituí-lo em todas as delegações.

Artigo  2º.  –  Aos  nomeados  no  artigo  1º.,  ficam
delegados  os  seguintes  poderes:

 EMITIR CHEQUES
 ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO
 AUTORIZAR COBRANÇA
  UTILIZAR  O  CRÉDITO  ABERTO  NA  FORMA  E

CONDIÇÕES
 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
 REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES
  AUTORIZAR  DEBITO  EM  CONTA  RELATIVO  A

OPERAÇÕES
 RETIRAR CHEQUES DEVOLVIDOS
 ENDOSSAR CHEQUE
 REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO
  MOVIMENTAR  CONTA  CORRENTE  COM  CARTÃO

ELETRÔNICOSUSTAR/CONTRA-ORDENAR
CHEQUES
 CANCELAR CHEQUES
 BAIXAR CHEQUES
 EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS
 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
 EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE
 EFETUAR SAQUES – POUPANÇA
 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO
 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
  CONSULTAR  CONTAS/APLIC.PROGRAMAS  REPASSE

RECURSOS FEDERAIS
  LIBERAR  ARQUIVOS  DE  PAGAMENTOS  NO  GER.

FINANCEIRO/AASP
 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
  SOLICITAR  SALDOS/EXTRATOS DE  OPERAÇÕES DE

CRÉDITO
 EMITIR COMPROVANTES
 ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO
  CONSULTAR  OBRIGAÇÕES  DO  DÉBITO  DIRETO

AUTORIZADO
  CARTÃO  TRANSPORTE  -  AUTORIZAR  DEB/TRANSF

MEIO
  ATUALIZAR  FATURAMENTO  PELO  GERENCIADOR

FINANCEIRO/AASP
 ASSINAR CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO
 ASSINAR INSTRUMENTO DE CONVÊNIO E CONTRATOS

DE PRESTAÇÃO DE SERVÇOS
Artigo 3º. - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
ADAUTO MUNIZ DE ANDRADE

Prefeito Municipal
Publicada e registrada na Seção de Secretaria,

na mesma data.
LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria
...........................................................................................................
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Outros Atos

PLANO ANUAL DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS DE
SANTO ANASTÁCIO

A Prefeitura Municipal de Santo Anastácio informa que
preencheu o formulário do Plano Anual de Aplicação dos
Recursos (PAAR) referente à Política Nacional Aldir Blanc
(PNAB)  em  06  de  maio  de  2024.  Dentre  as  principais
informações do formulário do PAAR destacam-se:

· O Processo de Participação Social, no qual consta
que  ocorreu  em  Reunião  Extraordinária  do  Conselho
Municipal de Cultura, que aconteceu no dia 26 de março de
2024, com início às20h; cuja pauta foi a definição do PAAR

·  O  link  da  ata  referente  à  Consulta  Pública
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· As metas com ações gerais e custo operacional.
·  O detalhamento das atividades a serem realizadas

em áreas periféricas urbanas e rurais, bem como em áreas
de  povos  e  comunidades  tradicionais  (respeitando,  no
mínimo, os 20% previstos no inciso II do art. 7º da Lei nº
14.399/2022).

·  As  ações  afirmativas  que  serão  adotadas  nas
atividades previstas (de acordo com a Instrução Normativa
MINC nº 10/2023).

· A informação de que o município já possui Plano de
Cultura, Conselho de Cultura e Fundo de Cultura.

Informa ainda que o arquivo gerado pela plataforma se
encontra disponível no site da Prefeitura através do link:

https://www.santoanastacio.sp.gov.br/portal/servicos/1
059/pnab---politica-nacional-aldir-blanc/
...........................................................................................................
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